"Trabalho, Transparência e Cidadania"

  COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

    PARECER AO PROJETO DE  LEI  Nº 12/2015 - 
Ementa: “Altera a Lei Municipal nº 3.120, de 16 de dezembro de 2009, e dá outras providências.”
Autoria: Prefeita
Relatório:

No dia dois do mês de junho do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação, para examinar o Projeto de Lei nº 12/2015 “Altera a Lei Municipal nº 3.120, de 16 de dezembro de 2009, e dá outras providências, de autoria da Prefeita, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.  


Estavam presentes os Vereadores Geraldo Mendes Filho (Presidente), Euclides teixeira Neto (Membro) e  Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro (Relator).

Fundamentação:


Compete a Comissão de Justiça e Redação analisar as proposições quanto aos seguintes aspectos, conforme o regimento interno desta Casa Legislativa:

SEÇÃO II

DA DENOMINAÇÃO E DA COMPETÊNCIA







  cont. Parecer Projeto de Lei nº 05/2015


Art. 52 - As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:



I - Comissão de Justiça e Redação:


a) aspecto constitucional, legal, regimental e jurídico dos projetos; 



b)  nome de próprios públicos, utilidade pública, homenagens e datas 


      
      comemorativa; 



      c)  observância da técnica legislativa das proposições, dando-lhes a 




redação final;


A propositura em epígrafe versa sobre a alteração de Lei Municipal 3.120, de 16 de dezembro de 2009, e dá outras providências, de autoria da Prefeita, e faz-se necessária em virtude de promover a correção do número do lote doado ao Sr. Guilherme Afonso da Silva, sob o cadastro nº 18246, o qual na realidade é de número 28 da quadra 30 do Bairro Teothônio Batista de Freitas, e que, em projeto aprovado anteriormente nesta Casa, se tornando na lei nº 3.120, recebeu equivocadamente o nº de lote como sendo 27.



A Comissão considera a necessidade de correção observando a Técnica Legislativa considerando que a alteração proposta se dá no anexo I da Lei, conforme descrito no artigo 1º do projeto em tela.


      A Comissão, após analisar a matéria exara seu parecer considerando ser a mesma constitucional.

      Voto do Relator

Em face do exposto, exaro parecer favorável ao Projeto de Lei nº 12/2015. 


     Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro


RELATOR








  cont. Parecer Projeto de Lei nº 12/2015

Voto da Comissão


Diante do parecer do Relator, a Comissão de Justiça e Redação opinou por unanimidade pelo voto favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 12/2015 nesta Casa.


Sala das Comissões, 02 de junho 2015.



        Geraldo Mendes Filho                          Euclides Teixeira neto
 

             PRESIDENTE 

                        VICE-PRESIDENTE   

